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1ª PARTE - SESSÃO PLENÁRIA

MATÉRIA APRECIADA

MATÉRIA APRECIADA NA SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 
06/05/2020

TRAMITAÇÃO ORDINÁRIA

1ª DISCUSSÃO

1 – Projeto de Lei nº 308/19
     Processo nº 489/19

Deputado JOÃO HENRIQUE – Institui o Programa CNH Social, 
no âmbito do Estado de Mato Grosso do Sul.
APROVADO O PARECER CONTRÁRIO POR MAIORIA DA 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO. VAI 
AO ARQUIVO.
Relatório de votação publicado em atendimento ao disposto no
art. 224, §6º do RIAL.

2 – Projeto de Lei nº 016/20
     Processo nº 020/20

Deputado MARÇAL FILHO – Dispõe sobre a possibilidade de 
quitação das faturas em atraso no ato da interrupção dos ser-
viços essenciais no Estado de Mato Grosso do Sul e dá outras 
providências.
APROVADO O PARECER CONTRÁRIO POR MAIORIA DA 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO. VAI 
AO ARQUIVO.
Relatório de votação publicado em atendimento ao disposto no
art. 224, §6º do RIAL.

.

.

.

.

.

.

.

.

3 – Projeto de Resolução nº 136/19
      Processo nº 471/19

Deputado JOÃO HENRIQUE – Aprova a apresentação à Câmara 
dos Deputados de Proposta de Emenda à Constituição Federal, 
para alterar o inciso LVII, do art. 5º, para o fim de determinar 
que ninguém será considerado culpado até a confirmação de 
sentença penal condenatória em segundo grau de recurso.
REJEITADO O PARECER CONTRÁRIO POR MAIORIA DA 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO. VAI 
À 2ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO.
Relatório de votação publicado em atendimento ao disposto no
art. 224, §6º do RIAL.

.

.

.

http://sgpl.consulta.al.ms.gov.br/sgpl-publico/#/linha-tempo?idProposicao=87611
http://sgpl.consulta.al.ms.gov.br/sgpl-publico/#/linha-tempo?idProposicao=88323
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INDICAÇÕES, MOÇÕES E REQUERIMENTOS APROVADOS

Indicações

Deputados Localidade Resumo

 João 
Henrique 

Campo 
Grande

Solicita serviços específicos de sanitização nas dependências internas e externas das Unidades 
Básicas de Saúde (UBS) e das Unidades de Pronto Atendimento (UPA), com o objetivo de 
reforçar o combate e a prevenção ao coronavírus, com a higienização apropriada e contínua de 
locais com grande fluxo de pessoas.

Onevan 
de Matos 

Angélica

Solicita que seja prorrogado o prazo de entrega de informações ao Programa de Atualização do 
Cadastro da Agropecuária e do Estoque de Animais Bovinos e Bubalinos (PROACAP), instituído 
pela Lei Estadual n° 5.338, de 30 de abril de 2019, e regulamentado pelo Decreto n° 15.330, 
de 04 de dezembro de 2019.

João 
Henrique 

Campo 
Grande

Solicita serviços específicos de sanitização nas dependências internas e externas dos hospitais 
públicos do Estado, unidades e clínicas de saúde com risco de contaminação, com o objetivo de 
reforçar o combate e a prevenção ao coronavírus, com a higienização apropriada e contínua de 
locais com grande fluxo de pessoas.

Jamilson 
Name 

Campo 
Grande

Solicita, em caráter prioritário, limpeza de terreno localizado na Rua Globo de Ouro com a 
Travessa Rio Apa, no Jardim Aero Rancho, nesta capital.

Jamilson 
Name 

Campo 
Grande

Solicita manutenção e reparos elétricos nas fiações dos postes de iluminação pública no bairro 
Jardim Campo Nobre, nesta capital.

Jamilson 
Name 

Campo 
Grande

Solicita manutenção e reparos elétricos nas fiações dos postes de iluminação pública no bairro 
Jardim Macaúbas, nesta capital.

Cabo 
Almi 

Campo 
Grande

Solicita serviço de tapa-buraco na Rua Waldemar Wirth, em frente ao n. 191, Bairro Alves 
Pereira, nesta capital.

Cabo 
Almi 

Aquidauana Solicita envio de esforços e regularização do abastecimento de água da Aldeia Bananal.

Professor 
Rinaldo 

Campo 
Grande

Solicita sinalização vertical e horizontal no cruzamento das Ruas São Vicente e Aluísio de 
Azevedo, Jardim São Bento, nesta capital.

Capitão 
Contar

Campo 
Grande

Solicita poda de árvores que estejam encobrindo os postes de iluminação pública no bairro Vila 
Almeida.

Capitão 
Contar

Âmbito 
Estadual

Solicita que sejam disponibilizados mais policiais militares para atender a demanda do município 
de Sidrolândia/MS.

Capitão 
Contar

Âmbito 
Estadual

Solicita que seja disponibilizado um “pop-up” assim que o cidadão acessar os portais do Governo 
Estadual contendo informações sobre as compras emergenciais por conta do Covid-19.

Capitão 
Contar

Campo 
Grande

Solicita estudos de urgência para a inclusão da estrada vicinal CG-342, próximo à fazenda 
Córrego Liso, no processo licitatório.

Capitão 
Contar

Âmbito 
Federal

Solicita análise para redução da cobrança dos aluguéis ou até mesmo suspensão dos valores 
dos estabelecimentos comerciais situados nos aeroportos.

Requerimentos

Deputados Localidade Resumo

Evander 
Vendramini

Âmbito 
Estadual

Solicita informações e providências sobre a ausência de profissionais da saúde – médicos/
enfermeiros – para o atendimento à saúde dos detentos que se encontram nas penitenciárias 
do Município de Corumbá/MS.

Evander 
Vendramini

Âmbito 
Estadual

Solicita providências no sentido de que seja prorrogado o período estipulado no artigo 1º 
do Decreto nº 15.406, de 30 de março de 2020, suspendendo o vencimento das prestações 
dos contratos referentes aos programas habitacionais firmados com a Agência de Habitação 
Popular de Mato Grosso do Sul (AGEHAB), relativas ao período de março a junho de 2020, para 
o período de março a dezembro de 2020.

Moção de Congratulação

Deputados Localidade Resumo
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 Eduardo 
Rocha 

Três Lagoas

Ao Magnífico Reitor da Universidade Federal de Mato Grosso do Sul do campus de Três Lagoas 
Professor Marcelo Augusto Santos Turine, ao diretor do campus de Três Lagoas Professor Osmar 
de Jesus Macedo e ao Coordenador do Curso de Medicina Professor Carlos Eduardo Macedo, 
extensivo aos demais membros do corpo docente e acadêmico da universidade, em razão da 
formatura da 1ª turma de Medicina da Universidade Federal de Mato Grosso do Sul do campus 
de Três Lagoas.

Coronel 
David

Âmbito 
Estadual

Ao Promotor de Justiça Alexandre Magno Benites de Lacerda, em razão de sua posse para o 
cargo de Procurador-Geral de Justiça.

Moção de Pesar

Deputados Localidade Resumo

 Herculano 
Borges  

Campo
Grande

Aos familiares do Senhor LUIZ ANTÔNIO STOPA, pelo seu falecimento ocorrido no dia 03 de 
maio de 2020, nesta capital.
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PROJETOS COM PRAZOS PARA EMENDAS

(N° 146)

PERÍODO DE PAUTA EM DISCUSSÃO ÚNICA
 (ART. 188 DO RIAL)

PROJETOS COM PRAZO ABERTO PARA CONHECIMENTO DOS 
DEPUTADOS E OFERECIMENTO DE EMENDAS ATÉ 13/05/2020

1 – Projeto de Decreto Legislativo nº 07/2020
     Processo nº 091/2020

MESA DIRETORA (2019 – 2021) – Reconhece, para os fins 
do disposto no art. 65 da Lei Complementar n° 101, de 4 de 
maio de 2000, a ocorrência do estado de calamidade pública no 
Município de Paranaíba, nos termos da solicitação do Prefeito 
Municipal, encaminhada por meio do Ofício GAB Nº 137/2020, 
de 30 de abril de 2020.

PERÍODO DE PAUTA EM 1ª DISCUSSÃO
 (ART. 188 DO RIAL)

PROJETOS COM PRAZO ABERTO PARA CONHECIMENTO DOS 
DEPUTADOS E OFERECIMENTO DE EMENDAS ATÉ 13/05/2020

1 – Projeto de Lei nº 078/2020
     Processo nº 092/2020

Deputado CABO ALMI e Deputado PEDRO KEMP – Dispõe 
sobre a suspensão dos prazos e penalidades estabelecidas no 
art. 135, inciso I, II e no §1º da Lei nº 1.810 de 22 de dezembro 
de 1997, que dispõe sobre os tributos de competência do Estado 
e dá outras providências, durante a vigência do estado de 
calamidade pública pública reconhecido pelo decreto legislativo 
nº 620 de 20 de março de 2020.

PROJETOS COM PRAZO ABERTO PARA CONHECIMENTO DOS 
DEPUTADOS E OFERECIMENTO DE EMENDAS ATÉ 07/05/2020

1 – Projeto de Lei nº 077/2020
     Processo nº 089/2020

Deputado MARCIO FERNANDES – Reconhece o falecimento, 
em virtude da COVID-19 contraída por servidor público civil 
ou militar estadual, como acidente em serviço para fins de 
pagamento de pensão especial.

PERÍODO DE PAUTA EM 2ª DISCUSSÃO
 (ART. 195 DO RIAL)

PROJETOS COM PRAZO ABERTO PARA CONHECIMENTO DOS 
DEPUTADOS E OFERECIMENTO DE EMENDAS ATÉ 13/05/2020

1 – Projeto de Resolução nº 136/19
      Processo nº 471/19

Deputado JOÃO HENRIQUE – Aprova a apresentação à 
Câmara dos Deputados de Proposta de Emenda à Constituição 
Federal, para alterar o inciso LVII, do art. 5º, para o fim de 
determinar que ninguém será considerado culpado até a 
confirmação de sentença penal condenatória em segundo grau 
de recurso.

PROJETOS COM PRAZO ABERTO PARA CONHECIMENTO DOS 
DEPUTADOS E OFERECIMENTO DE EMENDAS ATÉ 12/05/2020

1 – Projeto de Lei nº 046/2020
     Processo nº 055/2020

PODER EXECUTIVO – MENSAGEM Nº 08/2020 – Dispõe so-
bre a criação do Quadro Gerencial da Empresa de Saneamento 
de Mato Grosso do Sul Sociedade Anônima (SANESUL), a ins-
tituição de estrutura e quantitativo de empregos em comissão 
de gerência, chefia e assessoramento, e dá outras providências.

2 – Projeto de Lei nº 047/2020
     Processo nº 056/2020

PODER EXECUTIVO – MENSAGEM Nº 09/2020 – Altera a 
redação do § 2º do art. 11 da Lei nº 4.490, de 3 abril de 2014, 
que dispõe sobre a reorganização da carreira Segurança Pe-
nitenciária, integrada por cargos efetivos do Grupo Segurança 
do Plano de Cargos, Empregos e Carreira do Poder Executivo; 
reestrutura o Quadro de Pessoal da Agência Estadual de Admi-
nistração do Sistema Penitenciário do Estado de Mato Grosso do 
Sul (AGEPEN-MS).

3 – Projeto de Lei Complementar nº 001/2020
     Processo nº 040/2020

PODER EXECUTIVO – MENSAGEM Nº 05/2020 – Acrescen-
ta dispositivos à Lei Complementar nº 95, de 26 de dezembro 
de 2001, que dispõe sobre a organização da Procuradoria-Geral 
do Estado de Mato Grosso do Sul e o estatuto da carreira de 
seus membros.

PROJETOS COM PRAZO ABERTO PARA CONHECIMENTO DOS 
DEPUTADOS E OFERECIMENTO DE EMENDAS ATÉ 07/05/2020

1 – Projeto de Lei nº 061/2020
     Processo nº 070/2020

Deputado ANTONIO VAZ – Institui o “Dia Estadual do 
Clamor, Jejum e Oração”, no âmbito do Estado de Mato Grosso 
do Sul.

PROJETOS APRESENTADOS

Autores: Deputado CABO ALMI e Deputado PEDRO KEMP
Projeto de Lei n. 078/2020
Processo n. 092/2020

Dispõe sobre a suspensão 
dos prazos e penalidades 
estabelecidas no art. 135, inciso 
I, II e no §1º da Lei nº 1.810 
de 22 de dezembro de 1997, 
que dispõe sobre os tributos 
de competência do Estado e dá 
outras providências, durante a 
vigência do estado de calamidade 
pública pública reconhecido pelo 
decreto legislativo nº 620 de 20 
de março de 2020.

Art. 1º Ficam suspensos os prazos e as 
penalidades estabelecidas no art. 135, incisos I, II e no §1º da 
Lei nº 1.810 de 22 de dezembro de 1997, durante a vigência 
do estado de calamidade pública reconhecido pelo decreto 

http://sgpl.consulta.al.ms.gov.br/sgpl-publico/#/linha-tempo?idProposicao=88809
http://sgpl.consulta.al.ms.gov.br/sgpl-publico/#/linha-tempo?idProposicao=88715
http://sgpl.consulta.al.ms.gov.br/sgpl-publico/#/linha-tempo?idProposicao=88845
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legislativo nº 620 de 20 de março de 2020.

Parágrafo Único. Os prazos e penalidades 
suspensos pela presente lei, serão reiniciados 30 (trinta) dias 
após a cessação do estado de calamidade pública.

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Plenário Deputado Júlio Maia 5 de maio de 
2020.

Cabo Almi                                                                   Pedro Kemp
Deputado Estadual - PT                     Deputado Estadual – PT

JUSTIFICATIVA

Considerando que a principal implicação da demora na abertura 
do inventário é justamente a imposição de multa pela Exatoria 
Estadual, cuja instituição é considerada constitucional pelo 
Supremo Tribunal Federal, nos termos da súmula no 542 (“Não 
é inconstitucional a multa instituída pelo Estado-membro, 
como sensação pelo retardamento do início ou da ultimação do 
inventário”).

Sendo esses os limites temporais mínimo e máximo estabelecidos, 
a própria norma prevê a possibilidade de prorrogação dos prazos 
tanto de instauração quanto de encerramento.

A dilação do prazo de abertura (ou instauração), conforme 
mencionado, guarda relevância em razão da multa estabelecida 
pela legislação sul-mato-grossense, podendo, “por motivo 
justo”, o magistrado autorizar o seu afastamento, porém não se 
pretende assoberbar o judiciário com essa questão, de maneira 
que sensibilidade dos legisladores estaduais possa prevalecer.

Diante da eventual problemática (pandemia), deve prevalecer 
o bom senso e equidade que o momento exige, de modo que a 
legislação estadual seja atualizada a realidade, ou, ao menos, 
que se admita a eventual demora em razão da pandemia do 
coronavírus (covid-19) por “motivo justo” para o afastamento 
das penalidades sobre o recolhimento do Imposto de Transmissão 
causa mortis (ITCMD).

Por derradeiro, as medidas para o enfrentamento da pandemia 
causada pelo novo coronavírus (COVID-19) trouxeram 
consequências na economia.

Nesse ponto, há que se observar que o prazo para pagamento do 
imposto e a imposição de multa pela não abertura do inventário 
no prazo, merecem igualmente flexibilização.

Pedimos apoio aos nobres pares para compreensão do momento 
que estamos atravessando.

Autor: MESA DIRETORA (2019 - 2021)
Projeto de Decreto Legislativo n. 07/2020
Processo n. 091/2020

Reconhece, para os fins do 
disposto no art. 65 da Lei 

Complementar n° 101, de 4 
de maio de 2000, a ocorrên-
cia do estado de calamidade 
pública no Município de Pa-
ranaíba, nos termos da so-
licitação do Prefeito Munici-
pal, encaminhada por meio 
do Ofício GAB Nº 137/2020, 
de 30 de abril de 2020.

Art. 1º Fica reconhecido, exclusivamente para os fins do art. 65 
da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, o esta-
do de calamidade pública no Município de Paranaíba em decor-
rência da pandemia causada pelo Coronavírus (Covid-19), com 
efeitos até 31 de dezembro de 2020. 

Parágrafo único. O reconhecimento do estado de calamidade 
pública poderá ser prorrogado com nova solicitação encaminha-
da pelo Prefeito do Município.

Art. 2º Fica autorizado o Chefe do Poder Executivo a proceder, 
mediante decreto, à abertura de crédito extraordinário nos ter-
mos previstos no art. 167, §3º, da Constituição Federal e nos 
arts. 41, III, e 44, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março 
de 1964, bem como as movimentações de dotações por meio 
de transposição, remanejamento, transferência e utilização da 
reserva de contingência, dando-se imediato conhecimento à Câ-
mara Municipal.

Art. 3º A contratação emergencial de pessoal e a autorização de 
despesas extraordinárias deverão observar os termos dispostos 
na legislação local, destinadas exclusivamente à situação de ca-
lamidade pública.

Art. 4º A contratação de bens e/ou serviços com dispensa de 
licitação observará os termos previstos nos arts. 4º a 4º-I da 
Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, com redação 
dada pela Medida Provisória nº 926, de 20 de março de 2020, 
destinada aos serviços públicos e atividades essenciais definidos 
nos termos do Decreto Federal nº 10.282, de 20 de março de 
2020, sempre precedidos de pesquisa de preços comprovada 
por documentos idôneos.

Art. 5º Os atos e despesas decorrentes da situação de calami-
dade pública devem ser divulgados amplamente no correspon-
dente Portal de Transparência, nos termos da Lei Complementar 
Federal nº 101, de 4 de maio de 2000, e da Lei Federal nº 
12.527, de 18 de novembro de 2011.

Art. 6º Caberá ao Tribunal de Contas e à Câmara Municipal o 
controle e a fiscalização dos atos praticados enquanto perdurar 
o estado de calamidade pública, na forma da legislação perti-
nente, ficando os órgãos interessados da Administração respon-
sáveis pela demonstração da legalidade e regularidade dos atos 
administrativos, da despesa e de sua execução.

Art. 7º Poderá o Ministério Público promover o acompanhamen-
to da execução financeira e administrativa dos atos e despesas 
decorrentes da situação de calamidade, nos termos do art. 73 
da Lei n. 9.504, de 30 de setembro de 1997.

Art. 8º   Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
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publicação, produzindo efeitos até 31 de dezembro de 2020.

Plenário Deputado Júlio Maia, 06 de maio de 2020.

Deputado Paulo Corrêa
Presidente ALEMS

Deputado Zé Teixeira
1º Secretário

Deputado Herculano Borges
2º Secretário

JUSTIFICATIVA

O propósito da presente proposta de Decreto Legislativo é reco-
nhecer o estado de calamidade pública, com efeitos até 31 de 
dezembro de 2020, no município de Paranaíba, tendo em vista 
que vivemos sobre a égide da pandemia internacional ocasiona-
da pela infecção humana causada pelo Coronavírus (Covid-19), 
com impactos que transcendem a saúde pública e afetam a eco-
nomia como um todo, nos termos do Ofício GAB Nº 137/2020, 
de 30 de abril de 2020, do Excelentíssimo  Prefeito do Município 
de Paranaíba.

Por meio do Ofício GAB Nº 137/2020, de 30 de abril de 2020, o 
Prefeito de Paranaíba solicita o reconhecimento da situação de 
calamidade pública declarada no Decreto Municipal n. 621, de 
28 de abril de 2020.

O Decreto Municipal n. 621, de 28 de abril de 2020, declarou 
a situação de emergência e estado de calamidade pública no 
âmbito de Paranaíba/MS.

Nos considerandos, o prefeito relembra da declaração de emer-
gência de importância mundial dada pela Organização Mundial 
da Saúde e da Portaria 188/GM/MS, de 4 de fevereiro de 2020, 
editada pelo Ministério da Saúde, realizando o reconhecimento 
da mesma situação.

Relembrou, também, que o Governo do Estado de Mato Grosso 
do Sul declarou situação de emergência em razão da pandemia 
por doenças infecciosas virais. 

O Decreto Municipal n. 621 também leva em conta a avalia-
ção do cenário epidemiológico do município de Paranaíba, em 
relação à infecção pelo vírus Covid-19, especialmente diante 
da existência de óbito de pessoa infetada por coronavírus no 
município. 

Passado dessas explicações expostas pelo Prefeito de Paranaí-
ba, é latente que haverá uma queda na arrecadação de impos-
tos, bem como em sentido oposto, será necessário um aumento 
de gastos da máquina pública para manutenção dos serviços 
públicos e também para atender a novos gastos extraordinários.

As informações do agravamento da crise econômica são cor-
roboradas por dados do Fundo Monetário Internacional (FMI), 
que estima que o Brasil registrará uma retração do PIB de 5,3% 
em 2020 e uma recuperação parcial em 2021 de 2,9% (World 
Economic Outlook, April 2020: Chapter 1. Disponível em ht-

tps://www.imf.org/en/Publications/WEO/Issues/2020/04/14/
weo-april-2020).

A União (Decreto Legislativo 6/2020), o Estado de Mato Grosso 
do Sul (Decreto Legislativo 620) e o Município de Campo Grande 
(Decreto Legislativo 621) já reconheceram o estado de calami-
dade pública que se refere o art. 65 da Lei Complementar nº 
101, de 4 de maio de 2000.

Recentemente este Parlamento também reconheceu o estado 
de calamidade nos municípios de Inocência e Glória de Doura-
dos.

De acordo com estudo da Confederação Nacional dos Municí-
pios (CNM), até a data de 31 de março de 2020, mais de 1.900 
Municípios já decretaram calamidade ou emergência em saúde 
pública por conta do novo coronavírus (Disponível em: https://
www.cnm.org.br/crises/principal/coronavirus).

Nesse estudo preliminar da CNM (dados até o final de março de 
2020), que teve como público-alvo os 5.568 Municípios, a pes-
quisa obteve sucesso com algum tipo de resposta com 46,71%, 
ou seja, 2.601 cidades que participaram dela. Desse universo, 
a grande maioria (89,4%) respondeu que não existe uma es-
trutura local suficiente para o enfrentamento de uma epidemia 
pelo novo coronavírus.

Para analisar os dados por regiões brasileiras, um quadro-resu-
mo a fim de identificar a capacidade de resposta do conjunto de 
Municípios à emergência em saúde pública:
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Tabela 1 - Capacidade de respostas do conjunto de Municípios, segundo a região. Brasil. Março de 
2020. Fonte: CNM 

Região 
% casos 
suspeitos 

% casos 
confirmados 

% 
decretaram 
emergência 

%plano de 
contingência 

%Rede 
SUS 
suficiente 

%Campanhas 
Educativas 

Norte 22,30% 3,50% 67,60% 79,60% 0,90% 96,60% 

Nordeste 37,60% 1,60% 71,60% 80,50% 4,30% 98,90% 

Centro-Oeste 33,60% 4,90% 73,00% 73,00% 10,00% 97,90% 

Sudeste 46,00% 6,50% 76,60% 75,80% 11,20% 99,50% 

Sul 34,70% 4,00% 73,30% 71,10% 15,90% 98,90% 
 
 
Em Mato Grosso do Sul, apenas 16,7% dos municípios possuem estrutura suficiente no SUS para atender 
as medidas para enfrentamento da pandemia: 
 

Tabela 2 - Capacidade de respostas do conjunto de Municípios, segundo a Unidade Federativa. Brasil. 
Março de 2020. Fonte: CNM 

Região 
% casos 
suspeitos 

% casos 
confirmados 

% 
decretaram 
emergência 

%plano de 
contingência 

%Rede 
SUS 
suficiente 

%Campanhas 
Educativas 

Alagoas 34,50% 0,00% 58,60% 75,90% 13,60% 100,00% 

Bahia 43,20% 0,80% 69,00% 77,80% 4,60% 99,40% 

Ceará 58,50% 1,00% 79,20% 96,30% 2,00% 100,00% 

Espírito Santo 52,10% 1,20% 72,90% 87,20% 7,30% 100,00% 

Goiás 36,30% 5,60% 81,30% 72,30% 7,40% 98,20% 

Maranhão 28,60% 0,00% 42,90% 82,90% 3,40% 100,00% 

Minas Gerais 43,70% 0,50% 83,50% 72,70% 6,10% 99,50% 

Mato Grosso do 
Sul 23,90% 5,50% 71,70% 65,20% 16,70% 97,80% 

Mato Grosso 32,40% 0,00% 61,30% 78,70% 10,20% 97,30% 

Pará 22,20% 0,00% 33,30% 81,50% 4,50% 96,30% 

Paraíba 27,70% 2,40% 90,80% 69,20% 2,30% 100,00% 

Pernambuco 26,80% 2,70% 74,30% 92,90% 3,10% 97,10% 

Paraná 42,60% 3,70% 41,10% 81,30% 12,50% 98,80% 

Rio de Janeiro 83,30% 33,20% 75,00% 91,70% 19,00% 100,00% 

Rio Grande do 
Norte 42,20% 1,90% 64,40% 72,70% 9,40% 97,80% 

Rondônia 25,80% 0,00% 80,60% 80,00% 0,00% 100,00% 

Rio Grande do 
Sul 25,90% 2,10% 70,80% 82,20% 15,50% 99,20% 

Santa Catarina 40,60% 5,00% 80,20% 78,80% 20,90% 98,60% 

Sergipe 25,00% 0,00% 91,70% 100,00% 0,00% 100,00% 

São Paulo 45,50% 1,20% 68,10% 77,00% 17,70% 99,40% 

Tocantins 8,80% 0,00% 73,70% 75,40% 0,00% 92,90% 
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Assembleia possa, além de reconhecer o estado de calamidade 
no município de Paranaíba, definir o regime jurídico e os limites 
da calamidade pública decorrente da pandemia do Covid-19 em 
relação às finanças pública.

Ressalta-se que não há inovação legal, vez que o projeto de de-
creto legislativo reproduz outros atos normativos que poderão 
ser utilizados em decorrência do reconhecimento do estado de 
calamidade. Assim sendo, o mero reconhecimento autorizaria 
a utilização desse arcabouço jurídico para o combate do vírus, 
como será explicitado a seguir.

O art. 167, §3º  da Constituição Federal define que “a abertura 
de crédito extraordinário somente será admitida para atender 
a despesas imprevisíveis e urgentes, como as decorrentes de 
guerra, comoção interna ou calamidade pública”. Por este mo-
tivo o art. 2º do projeto de decreto legislativo faz referência 
a essa autorização, assim como as menções a Lei Federal nº 
4.320 (arts. 41, III, e 44), que trata das nas normas gerais de 
direito financeiro:

“Art. 41. Os créditos adicionais classificam-se 
em: 

(...)
III - extraordinários, os destinados a despesas urgentes e im-
previstas, em caso de guerra, comoção intestina ou calamidade 
pública.
Art. 44. Os créditos extraordinários serão abertos por decreto 
do Poder Executivo, que dêles dará imediato conhecimento ao 
Poder Legislativo.”
 
O art. 3º do projeto de decreto legislativo trata da “contratação 
emergencial de pessoal e a autorização de despesas extraordi-
nárias que deverão observar os termos dispostos na legislação 
local, destinadas exclusivamente à situação de calamidade pú-
blica”. Sobre a contratação por tempo determinado, a Constitui-
ção Federal estabelece que:

“Art. 37. A administração pública direta e in-
direta de qualquer dos Poderes da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 
obedecerá aos princípios de legalidade, impes-
soalidade, moralidade, publicidade e eficiência 
e, também, ao seguinte: 

IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo deter-
minado para atender a necessidade temporária de excepcional 
interesse público;”
 
Esse tipo de contratação já é autorizada pela nossa Constituição, 
de modo que o artigo em discussão teve o cuidado de esclarecer 
que a contratação - que é temporária, por tempo determinado e 
que deve atender necessidade excepcional de interesse público 
- deve ser utilizada exclusivamente à situação de calamidade 
pública. Nesse sentido a ADI 3.068, rel. p/ o ac. min. Eros Grau, 
j. 25-8-2004, P, DJ de 23-9-2005  e ADI 2.229, rel. min. Carlos 
Velloso, j. 9-6-2004, P, DJ de 25-6-2004 . 

O art. 4º do projeto decreto legislativo trata da 
“contratação de bens e/ou serviços com dis-
pensa de licitação”.

(...)
IV - nos casos de emergência ou de calami-

De acordo com informações do Cadastro Nacional de Estabe-
lecimentos de Saúde (CNES), o município de Paranaíba possui 
13 (treze) UTIs (Unidades de Terapia Intensiva), sendo que 10 
(dez) leitos foram instalados um dia depois da primeira morte 
por covid-19 registrada no município, em um esforço conjunto 
da prefeitura da cidade, do governo de Mato Grosso do Sul e do 
Ministério Público do Estado.
Até o dia de 05 de maio de 2020, o município de Paranaíba 
apresentou 2 (dois) casos confirmados de Covid-19, informa-
ções obtidas pelo Boletim Coronavírus - Covid 19 da Secretaria 
de Estado de Saúde (Disponível em: https://www.coronavirus.
ms.gov.br/?p=1315).

Contudo, nobres pares, é importante observar que o reconhe-
cimento previsto no art. 65 da Lei de Responsabilidade Fiscal 
(LRF, LC 101/2000) possui objetivos fiscais, consequências que 
se voltam à flexibilização, para o Executivo municipal, do cum-
primento de uma série de questões fiscais. No caso Paranaíba, a 
situação fiscal é afetada pela queda da arrecadação e aumento 
de despesas. 

Em outras palavras, a pandemia do Covid-19 é o que ocasionou 
o estado de calamidade “financeira”, em decorrência das medi-
das para evitar o contágio do vírus, de modo que os municípios 
(assim como os demais entes da federação) terão uma queda 
da arrecadação em seus respectivos tributos.

Por outro lado, para o enfrentamento adequado da pandemia, é 
necessário o desenvolvimento de ações e medidas preventivas 
envolvendo toda a rede de atenção à saúde, como a aquisição 
de equipamentos, insumos, materiais e EPI (equipamento de 
proteção individual) e a definição e contratação de recursos hu-
manos necessários, medidas que causarão impacto na receita 
do município. 

Desse modo, de um lado há a queda de arrecadação e de outro 
o aumento de gastos causados pela pandemia, essa situação 
autoriza o reconhecimento do estalado de calamidade previsto 
no art. 65 da LRF:

“Art. 65. Na ocorrência de calamidade pública 
reconhecida pelo Congresso Nacional, no caso 
da União, ou pelas Assembleias Legislativas, 
na hipótese dos Estados e Municípios, enquan-
to perdurar a situação:
I - serão suspensas a contagem dos prazos e 
as disposições estabelecidas nos arts. 23 , 31 
e 70;

II - serão dispensados o atingimento dos resultados fiscais e a 
limitação de empenho prevista no art. 9º.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput 
no caso de estado de defesa ou de sítio, decre-
tado na forma da Constituição.”

A autorização excepcionalíssima prevista no art. 65 da Lei de 
Responsabilidade Fiscal não pode representar um cheque em 
branco para que o Executivo municipal cuide de questões que 
afetarão as metas de resultado fiscal anteriormente aprovadas.

Preocupada com essa situação, a Mesa Diretora apresenta a 
presente redação do projeto de decreto legislativo para que a 
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específico, o ente federativo poderá aplicar o 
regulamento federal sobre registro de preços. 
(Incluído pela Medida Provisória nº 951, de 
2020)
§ 6º O órgão ou entidade gerenciador da 
compra estabelecerá prazo, contado da data 
de divulgação da intenção de registro de preço, 
entre dois e quatro dias úteis, para que outros 
órgãos e entidades manifestem interesse em 
participar do sistema de registro de preços nos 
termos do disposto no § 4º e no § 5º. (Incluído 
pela Medida Provisória nº 951, de 2020)
Art. 4º-A A aquisição de bens e a contratação 
de serviços a que se refere o caput do art. 4º 
não se restringe a equipamentos novos, desde 
que o fornecedor se responsabilize pelas ple-
nas condições de uso e funcionamento do bem 
adquirido. (Incluído pela Medida Provisória nº 
926, de 2020)
Art. 4º-B Nas dispensas de licitação decorren-
tes do disposto nesta Lei, presumem-se aten-
didas as condições de: (Incluído pela Medida 
Provisória nº 926, de 2020)
I - ocorrência de situação de emergência; (In-
cluído pela Medida Provisória nº 926, de 2020)
II - necessidade de pronto atendimento da si-
tuação de emergência; (Incluído pela Medida 
Provisória nº 926, de 2020)
III - existência de risco a segurança de pes-
soas, obras, prestação de serviços, equipa-
mentos e outros bens, públicos ou particula-
res; e (Incluído pela Medida Provisória nº 926, 
de 2020)
IV - limitação da contratação à parcela neces-
sária ao atendimento da situação de emergên-
cia.        (Incluído pela Medida Provisória nº 
926, de 2020)
Art. 4º-C Para as contratações de bens, servi-
ços e insumos necessários ao enfrentamento 
da emergência de que trata esta Lei, não será 
exigida a elaboração de estudos preliminares 
quando se tratar de bens e serviços comuns. 
(Incluído pela Medida Provisória nº 926, de 
2020)
Art. 4º-D O Gerenciamento de Riscos da con-
tratação somente será exigível durante a ges-
tão do contrato. (Incluído pela Medida Provisó-
ria nº 926, de 2020)
Art. 4º-E Nas contratações para aquisição de 
bens, serviços e insumos necessários ao en-
frentamento da emergência que trata esta Lei, 
será admitida a apresentação de termo de re-
ferência simplificado ou de projeto básico sim-
plificado. (Incluído pela Medida Provisória nº 
926, de 2020)
§ 1º  O termo de referência simplificado ou o 
projeto básico simplificado a que se refere o 
caput conterá: (Incluído pela Medida Provisória 
nº 926, de 2020)
I - declaração do objeto; (Incluído pela Medida 
Provisória nº 926, de 2020)
II - fundamentação simplificada da contrata-

dade pública, quando caracterizada urgência 
de atendimento de situação que possa ocasio-
nar prejuízo ou comprometer a segurança de 
pessoas, obras, serviços, equipamentos e ou-
tros bens, públicos ou particulares, e somente 
para os bens necessários ao atendimento da 
situação emergencial ou calamitosa e para as 
parcelas de obras e serviços que possam ser 
concluídas no prazo máximo de 180 (cento e 
oitenta) dias consecutivos e ininterruptos, con-
tados da ocorrência da emergência ou calami-
dade, vedada a prorrogação dos respectivos 
contratos;”

 
O art. 4º do projeto de decreto legislativo ainda menciona a Lei 
Federal 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, que dispõe sobre 
as medidas para enfrentamento da emergência de saúde públi-
ca decorrente do coronavírus. A recente lei, que é temporária, 
prevê novas hipóteses de dispensa de licitação, nos seguintes 
termos:

“Art. 4º É dispensável a licitação para aquisi-
ção de bens, serviços, inclusive de engenha-
ria, e insumos destinados ao enfrentamento da 
emergência de saúde pública de importância 
internacional decorrente do coronavírus de que 
trata esta Lei. (Redação dada pela Medida Pro-
visória nº 926, de 2020)
§ 1º A dispensa de licitação a que se refere 
o caput deste artigo é temporária e aplica-se 
apenas enquanto perdurar a emergência de 
saúde pública de importância internacional 
decorrente do coronavírus.
§ 2º Todas as contratações ou aquisições 
realizadas com fulcro nesta Lei serão 
imediatamente disponibilizadas em sítio oficial 
específico na rede mundial de computadores 
(internet), contendo, no que couber, além das 
informações previstas no § 3º do art. 8º da 
Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, 
o nome do contratado, o número de sua 
inscrição na Receita Federal do Brasil, o prazo 
contratual, o valor e o respectivo processo de 
contratação ou aquisição.
§ 3º Excepcionalmente, será possível a 
contratação de fornecedora de bens, serviços 
e insumos de empresas que estejam com 
inidoneidade declarada ou com o direito de 
participar de licitação ou contratar com o 
Poder Público suspenso, quando se tratar, 
comprovadamente, de única fornecedora do 
bem ou serviço a ser adquirido. (Incluído pela 
Medida Provisória nº 926, de 2020)
§ 4º Na hipótese de dispensa de licitação de 
que trata o caput, quando se tratar de compra 
ou contratação por mais de um órgão ou 
entidade, o sistema de registro de preços, de 
que trata o inciso II do caput do art. 15 da Lei 
nº 8.666, de 21 de junho de 1993, poderá ser 
utilizado. (Incluído pela Medida Provisória nº 
951, de 2020)
§ 5º Na hipótese de inexistência de regulamento 
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§ 1º Quando o prazo original de que trata o 
caput for número ímpar, este será arredondado 
para o número inteiro antecedente. (Incluído 
pela Medida Provisória nº 926, de 2020)
§ 2º Os recursos dos procedimentos licitatórios 
somente terão efeito devolutivo. (Incluído pela 
Medida Provisória nº 926, de 2020)
§ 3º  Fica dispensada a realização de audiên-
cia pública a que se refere o art. 39 da Lei nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, para as licita-
ções de que trata o caput. (Incluído pela Medi-
da Provisória nº 926, de 2020)
§ 4º  As licitações de que trata o caput reali-
zadas por meio de sistema de registro de pre-
ços serão consideradas compras nacionais, nos 
termos do disposto no regulamento federal, 
observado o prazo estabelecido no § 6º do art. 
4º. (Incluído pela Medida Provisória nº 951, de 
2020)
Art. 4º-H Os contratos regidos por esta Lei te-
rão prazo de duração de até seis meses e po-
derão ser prorrogados por períodos sucessivos, 
enquanto perdurar a necessidade de enfrenta-
mento dos efeitos da situação de emergência 
de saúde pública. (Incluído pela Medida Provi-
sória nº 926, de 2020)
Art. 4º-I  Para os contratos decorrentes dos 
procedimentos previstos nesta Lei, a adminis-
tração pública poderá prever que os contrata-
dos fiquem obrigados a aceitar, nas mesmas 
condições contratuais, acréscimos ou supres-
sões ao objeto contratado, em até cinquenta 
por cento do valor inicial atualizado do contra-
to. (Incluído pela Medida Provisória nº 926, de 
2020)”

 
Não obstante essas autorizações, a Mesa Diretora, em nome 
da cautela, no final do art. 4º do projeto de decreto legislativo 
determina quais seriam os serviços públicos e atividades essen-
ciais que podem ser contratados por dispensa licitação, quais 
sejam, os definidos no Decreto Presidencial 10.282, de 20 de 
março de 2020, que regulamentou a Lei nº 13.979, de 6 de fe-
vereiro de 2020 para definir os serviços públicos e as atividades 
essenciais.

No art. 5º do projeto de decreto legislativo a Mesa Diretora vi-
sou garantir a maior transparência possível para todos os atos 
praticados por causa da calamidade pública, determinando que 
todos os atos e despesas decorrentes da situação de calamidade 
pública sejam divulgados amplamente no correspondente Portal 
de Transparência, nos termos da Lei Complementar Federal nº 
101 (LRF), de 4 de maio de 2000 e da Lei Federal nº 12.527 (Lei 
de Acesso à informação), de 18 de novembro de 2011.

Com efeito, a Lei de Acesso à Informação (LAI) prevê os me-
canismos que possibilitam a qualquer pessoa, seja jurídica ou 
física, o resgate de dados públicos sem a necessidade de apre-
sentar motivos e dar explicações aos órgãos do Estado. 

Além de todos esses cuidados, a Mesa Diretora relembra, no 
art. 6º do projeto de decreto legislativo, que o Tribunal de Con-
tas e a Câmara Municipal deverão acompanhar os gastos decor-

ção; (Incluído pela Medida Provisória nº 926, 
de 2020)
III - descrição resumida da solução apresen-
tada; (Incluído pela Medida Provisória nº 926, 
de 2020)
IV - requisitos da contratação; (Incluído pela 
Medida Provisória nº 926, de 2020)
V - critérios de medição e pagamento; (Incluí-
do pela Medida Provisória nº 926, de 2020)
VI - estimativas dos preços obtidos por meio 
de, no mínimo, um dos seguintes parâmetros: 
(Incluído pela Medida Provisória nº 926, de 
2020)
a) Portal de Compras do Governo Federal; (In-
cluído pela Medida Provisória nº 926, de 2020)
b) pesquisa publicada em mídia especializa-
da; (Incluído pela Medida Provisória nº 926, 
de 2020)
c) sítios eletrônicos especializados ou de domí-
nio amplo; (Incluído pela Medida Provisória nº 
926, de 2020)
d) contratações similares de outros entes pú-
blicos; ou (Incluído pela Medida Provisória nº 
926, de 2020)
e) pesquisa realizada com os potenciais forne-
cedores; e (Incluído pela Medida Provisória nº 
926, de 2020)
VII - adequação orçamentária. (Incluído pela 
Medida Provisória nº 926, de 2020)
§ 2º Excepcionalmente, mediante justificativa 
da autoridade competente, será dispensada a 
estimativa de preços de que trata o inciso VI 
do caput. (Incluído pela Medida Provisória nº 
926, de 2020)
§ 3º Os preços obtidos a partir da estimativa 
de que trata o inciso VI do caput não 
impedem a contratação pelo Poder Público por 
valores superiores decorrentes de oscilações 
ocasionadas pela variação de preços, hipótese 
em que deverá haver justificativa nos autos. 
(Incluído pela Medida Provisória nº 926, de 
2020)
Art. 4º-F Na hipótese de haver restrição de 
fornecedores ou prestadores de serviço, a 
autoridade competente, excepcionalmente 
e mediante justificativa, poderá dispensar a 
apresentação de documentação relativa à re-
gularidade fiscal e trabalhista ou, ainda, o cum-
primento de um ou mais requisitos de habilita-
ção, ressalvados a exigência de apresentação 
de prova de regularidade relativa à Seguridade 
Social e o cumprimento do disposto no inciso 
XXXIII do caput do art. 7º da Constituição. (In-
cluído pela Medida Provisória nº 926, de 2020)
Art. 4º-G Nos casos de licitação na modalidade 
pregão, eletrônico ou presencial, cujo objeto 
seja a aquisição de bens, serviços e insumos 
necessários ao enfrentamento da emergência 
de que trata esta Lei, os prazos dos procedi-
mentos licitatórios serão reduzidos pela meta-
de. (Incluído pela Medida Provisória nº 926, de 
2020)
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rentes da crise, garantindo lisura, transparência e higidez das 
contas públicas. 

Por nos encontramos em ano eleitoral, ante à existência de ve-
dação legal à prática de condutas tendentes a afetar a igualda-
de de oportunidades entre os candidatos, o projeto de decre-
to legislativo alerta sobre a competência do Ministério Público 
para promover o acompanhamento da execução financeira e 
administrativa dos atos e despesas decorrentes da situação de 
calamidade, nos termos do art. 73 da Lei n. 9.504, de 30 de 
setembro de 1997, conhecida Lei das Eleições.

Ao final, no art. 8º do projeto de decreto legislativo, é deter-
minada a duração dos efeitos do reconhecimento do estado de 
calamidade (31 de dezembro de 2020).

Em anexo, a Mesa Diretora também apresenta dados do Mu-
nicípio de Paranaíba, com o objetivo de enriquecer o debate 
durante o processo legislativo.

Portanto, considerando a gravidade pública e notória da situa-
ção, conclamo aos nobres colegas para o debate sobre o reco-
nhecimento do estado de calamidade no Município de Paranaíba 
e caso seja a vontade deste Parlamento, a posterior a aprovação 
deste Projeto de Decreto Legislativo.
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ATA DA SESSÃO PLENÁRIA
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2ª PARTE - COMISSÕES
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3ª PARTE - ATOS ADMINISTRATIVOS

ATO Nº 66/2020/SRH-MESA DIRETORA

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições legais;

R E S O L V E:

Conceder pensão por morte a ADÉLIA IRACI 
SCHROEDER CORRÊA, na condição de cônjuge beneficiária 
do servidor falecido DORVALINO CORRÊA, matrícula nº 795, 
aposentado no cargo efetivo de Técnico Legislativo, símbolo 
PLAT.11.01, do Quadro Permanente de Pessoal da Assembleia 
Legislativa do Estado de Mato Grosso do Sul, com fulcro no art. 
13, I; art. 44, I; art. 45, I; e art. 51, § 2º, VII, “b”, “6”, da Lei 
nº 3.150, de 22 de dezembro de 2005, com nova redação dada 
pela Lei nº 5.101, de 01 de dezembro de 2017. (Processo nº 
10.628/2020).

Palácio Guaicurus, 6 de maio de 2020.

Deputado PAULO CORRÊA
Presidente

Deputado ZÉ TEIXEIRA
1º Secretário

Deputado HERCULANO BORGES
2º Secretário

4ª PARTE - BOLETIM DE PESSOAL

ATO Nº 910/2020-PRES.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições legais;

R E S O L V E:

Exonerar FLÁVIO ROCHA GOUVEIA do 
cargo em comissão de Assessor de Gabinete Parlamentar XIII, 
símbolo PLAP.07.13, do Quadro Permanente de Pessoal da 
Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso do Sul, lotado 
no gabinete do Deputado JAMILSON NAME, com validade a 
contar da data da publicação.

Gabinete da Presidência, 6 de maio de 2020.

ATO Nº 911/2020-PRES.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições legais;

R E S O L V E:

Exonerar LAURA VILELA DE OLIVEIRA 
QUINTINO do cargo em comissão de Assessor de Gabinete 
Parlamentar XIV, símbolo PLAP.07.14, do Quadro Permanente 
de Pessoal da Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso 
do Sul, lotada no gabinete do Deputado JAMILSON NAME, 

com validade a contar da data da publicação.
Gabinete da Presidência, 6 de maio de 2020.

ATO Nº 912/2020-PRES.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições legais;

R E S O L V E:

Exonerar JOSÉ EDUARDO LUGLI FILHO 
do cargo em comissão de Assessor de Gabinete Parlamentar 
XVI, símbolo PLAP.07.16, do Quadro Permanente de Pessoal da 
Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso do Sul, lotado 
no gabinete do Deputado JAMILSON NAME, com validade a 
contar da data da publicação.

Gabinete da Presidência, 6 de maio de 2020.

ATO Nº 913/2020-PRES.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições legais;

R E S O L V E:

Exonerar ANA BEATRIZ NISHIMOTO DO 
NASCIMENTO do cargo em comissão de Assessor de Gabinete 
Parlamentar XVIII, símbolo PLAP.07.18, do Quadro Permanente 
de Pessoal da Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso 
do Sul, lotada no gabinete do Deputado JAMILSON NAME, 
com validade a contar da data da publicação.

Gabinete da Presidência, 6 de maio de 2020.

ATO Nº 914/2020-PRES.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições legais;

R E S O L V E:

Exonerar DARCI CALDO do cargo em 
comissão de Assessor de Gabinete Parlamentar XX, símbolo 
PLAP.07.20, do Quadro Permanente de Pessoal da Assembleia 
Legislativa do Estado de Mato Grosso do Sul, lotado no gabinete 
do Deputado JAMILSON NAME, com validade a contar da data 
da publicação.

Gabinete da Presidência, 6 de maio de 2020.

ATO Nº 915/2020-PRES.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições legais;

R E S O L V E:

Exonerar AGENOR MARTINS NANTES 
FILHO do cargo em comissão de Assessor de Gabinete 
Parlamentar XV, símbolo PLAP.07.15, do Quadro Permanente de 



Diário Oficial ALEMS n. 1803  CAMPO GRANDE – MS, QUINTA-FEIRA, 7 DE MAIO DE 2020  Página 26

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO

Pessoal da Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso do 
Sul, com validade a contar de 1º de maio de 2020.

Gabinete da Presidência, 6 de maio de 2020.

ATO Nº 916/2020-PRES.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições legais;

R E S O L V E:

Nomear LAURA VILELA DE OLIVEIRA 
QUINTINO no cargo em comissão de Assessor de Gabinete 
Parlamentar XVI, símbolo PLAP.07.16, do Quadro Permanente 
de Pessoal da Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso 
do Sul, para servir junto ao gabinete do Deputado JAMILSON 
NAME, com validade a contar da data da publicação.

Gabinete da Presidência, 6 de maio de 2020.

ATO Nº 917/2020-PRES.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições legais;

R E S O L V E:

Nomear JOSÉ EDUARDO LUGLI FILHO 
no cargo em comissão de Assessor de Gabinete Parlamentar 
XVII, símbolo PLAP.07.17, do Quadro Permanente de Pessoal da 
Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso do Sul, para 
servir junto ao gabinete do Deputado JAMILSON NAME, com 
validade a contar da data da publicação.

Gabinete da Presidência, 6 de maio de 2020.

ATO Nº 918/2020-PRES.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições legais;

R E S O L V E:

Nomear EVERSON COELHO DE ARRUDA 
no cargo em comissão de Assessor de Gabinete Parlamentar 
XVIII, símbolo PLAP.07.18, do Quadro Permanente de Pessoal 
da Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso do Sul, 
para servir junto ao gabinete do Deputado JAMILSON NAME, 
com validade a contar da data da publicação.

Gabinete da Presidência, 6 de maio de 2020.

ATO Nº 919/2020-PRES.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições legais;

R E S O L V E:

Nomear GEANE PACHECO BEZERRA no 

cargo em comissão de Assessor de Gabinete Parlamentar XIX, 
símbolo PLAP.07.19, do Quadro Permanente de Pessoal da 
Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso do Sul, para 
servir junto ao gabinete do Deputado JAMILSON NAME, com 
validade a contar da data da publicação.

Gabinete da Presidência, 6 de maio de 2020.

Deputado PAULO CORRÊA
Presidente

5ª PARTE - AVISOS E EDITAIS

AGENDA DA SEMANA

DATA HORA ATIVIDADE LOCAL

12/05/2020 
– terça-
feira

9:00
Sessão 
Ordinária

Plenário 
Deputado 
Júlio Maia - 
videoconferência

13/05/2020 
– quarta-
feira

8:00

Reunião 
Ordinária da 
Comissão de 
Constituição, 
Justiça e 
Redação

Plenário 
Deputado 
Júlio Maia - 
videoconferência

9:00
Sessão 
Ordinária

14/05/2020 
– quinta-
feira

9:00
Sessão 
Ordinária

Plenário 
Deputado 
Júlio Maia - 
videoconferência
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http://diariooficial.al.ms.gov.br

Telefone para contato: (67) 3389-6243

O Diário Oficial Eletrônico da Assembleia Legislativa do Estado de Mato Gros-
so do Sul foi instituído pela Resolução 29/11, de 13 de julho de 2011, publicada no Di-
ário Oficial nº 7.989 de 14 de julho de 2011, com o intuito de atender ao interes-
se público e à busca pela excelência e transparência na prestação dos serviços públicos.
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